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	Termo de Adesão ao Sistema de Débito Direto Autorizado - DDA



I. DAYCOVAL
	Banco Daycoval S.A., instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista nº 1793, inscrita no CNPJ/MF sob nº 62.232.889/0001-90.


II. CLIENTE
	Razão Social/Nome
	CNPJ/CPF

	     
	     

	Endereço
	Nº
	Complemento

	     
	     
	     

	Conta Corrente
	CEP
	Cidade
	UF

	     
	     
	     
	     


O Daycoval e o Cliente, identificados e qualificados no preâmbulo, por seus representantes legais ao final assinados, têm entre si certo e ajustado o presente Termo de Adesão ao Sistema de Débito Direto Autorizado - DDA, que se regerá, pelas seguintes cláusulas e condições:
1. Pelo presente instrumento, o Cliente e as pessoas físicas e/ou jurídicas qualificadas no Anexo I deste Termo (“Sacados Agregados”), aderem ao sistema Débito Direto Autorizado (“DDA”), a fim de receberem, em meio eletrônico e por intermédio das Instituições Participantes do Sistema DDA de sua escolha, de boletos de cobrança registrada sacados contra eles. 

1.1. Para os fins da cláusula anterior, definem-se como “Instituições Participantes”, o Daycoval e todas as demais instituições financeiras que participam do DDA.

2. O Cliente e os Sacados Agregados, após a assinatura deste Termo e de seu Anexo I, respectivamente, estão cientes e concordam com o seguinte: 
a) a partir da adesão ao DDA deixarão de receber em papel os boletos de cobrança registrada, sacados contra eles, que ainda não tenham sido emitidos, passando a ter ciência desses boletos exclusivamente de forma eletrônica em suas contas correntes elegíveis mantidas junto às Instituições Participantes de sua escolha; 

b) boletos de cobrança que já tenham sido emitidos antes da adesão do Cliente e/ou dos Sacados Agregados, ainda que estes não os tenham recebido, poderão não ser disponibilizados em meio eletrônico, sendo que na hipótese de recebimento de boletos em papel e através do DDA, o Cliente e os Sacados Agregados deverão realizar o pagamento preferencialmente por meio eletrônico, a fim de evitar pagamentos em duplicidade;

c) o Cliente e os Sacados Agregados deverão acessar periodicamente suas contas através do Dayconnect para consultar as informações de seus boletos de cobrança demonstrados via DDA, bem como programar e/ou realizar os pagamentos e/ou completar dados conforme admitido pelo sistema, ficando o Cliente e os Sacados Agregados obrigados a manterem saldo disponível em suas contas para satisfação de tais pagamentos e/ou agendamentos;

d) o sistema DDA apenas disponibiliza informações acerca dos boletos de cobrança, sendo de exclusiva responsabilidade do Cliente e dos Sacados Agregados providenciar seus pagamentos, nos prazos e valores constantes dos títulos, devendo para tanto agendar pagamentos e programar débitos automáticos, bem como arcar com todos os ônus decorrentes do inadimplemento de suas obrigações, em especial protestos, cobranças judiciais ou extrajudiciais que venham a ser promovidas pelos sacadores dos boletos;

e) a disponibilidade para consulta pelo Cliente dos boletos de cobrança por meio eletrônico significará o recebimento e ciência pelo Cliente e por seus Sacados Agregados;

f) somente são elegíveis para inserção no sistema DDA boletos de cobrança sob modalidade registrada, ou seja, quando a instituição financeira mantém o registro da entrada do título pelo respectivo sacador. Boletos de cobrança não registrada permanecerão fora do sistema DDA, com emissão somente em papel;

g) boletos de cobrança vencidos e emitidos por outras instituições financeiras, ou ainda, em moeda estrangeira só poderão ser pagos no banco emissor do boleto. O Cliente e os Sacado Agregados poderão obter, por meio do DDA, via impressa dos boletos de cobrança que estejam nessas condições;

h) todos os boletos de cobrança registrada apresentados via DDA serão demonstrados nas contas de depósito do Cliente e de seus Sacados Agregados, existentes nesta data ou que venham a ser abertas no futuro, em especial naquelas contas indicadas neste Termo e no Anexo I, ficando o Daycoval, neste ato, expressamente autorizado pelo Cliente e pelo Sacados Agregados a realizar tais serviços em tais contas;

i) o boleto de cobrança registrada exibido via DDA não seguirá o modelo da Febraban e portanto, não haverá código de barras ou linha digitável, devendo o Cliente ou os Sacados Agregados selecioná-los por meio dos filtros de identificação disponíveis no sistema, tais como, valor, data de vencimento, cedente e sacado agregado;
j) os boletos de cobrança registrada permanecerão disponíveis para consulta pelo prazo máximo de 65 (sessenta e cinco) dias contados da data de vencimento do respectivo boleto de cobrança registrada exibido via DDA; e
k) o Cliente e os Sacados Agregados serão responsáveis por verificar se boletos recebidos por meio eletrônico ou em papel foram pagos, evitando o inadimplemento ou o pagamento em duplicidade. Em nenhuma hipótese o Daycoval será responsável pelo inadimplemento ou por pagamentos em duplicidade de boletos de cobrança. 

2. O Daycoval é responsável tão somente pela prestação dos serviços de acesso via DDA dos boletos de cobrança registrada que lhe forem encaminhados pelas Instituições Participantes, reconhecendo o Cliente e os Sacados Agregados, ser de exclusiva responsabilidade do sacador do respectivo boleto de cobrança, o seguinte:
a) valores, datas e demais condições inseridas nos boletos de cobrança;
b) qualquer fato ou omissão que impossibilite ou atrase a inserção do boleto de cobrança no sistema DDA; 
c) veracidade, legitimidade e exatidão dos boletos de cobrança; e
d) solução de controvérsias que versem sobre os boletos de cobrança ou sobre o relacionamento comercial que originou o título.

2.1. Em razão do disposto na cláusula anterior, caso o Cliente ou seus Sacados Agregados, discordem de um boleto de cobrança apresentado, tal fato deverá ser comunicado ao respectivo sacador, observado, entretanto, que o não pagamento dos boletos de cobrança não os desobrigará quanto ao pagamento das respectivas dívidas, as quais decorrem dos relacionamentos comerciais mantidos com os respectivos sacadores, que poderá ensejar a adoção de medidas de cobrança judicial ou extrajudicial por parte do sacador.
3. O Cliente e os Sacados Agregados poderão solicitar ao Daycoval, no ato de sua adesão, que envie a eles ou à(s) pessoa(s) que eles indicarem, informações sobre os boletos de cobrança emitidos pelo serviço DDA (Informações), pelos seguintes meios, conforme sua escolha e cadastramento:

a) por e-mail, sob a forma de mensagem eletrônica, por meio do Provedor de Correio Eletrônico e do(s) endereço(s) eletrônico(s) (e-mail);

b) por outras formas de envio de mensagens eletrônicas disponibilizadas pelo Daycoval.

4. O Cliente, quando da sua exclusão DDA ou quando do encerramento do seu relacionamento com os Bancos Participantes, deverá comunicar esses eventos aos seus Sacados Agregados.

4.1. A exclusão definitiva do sistema DDA somente ocorrerá depois que o Cliente e os Sacados Agregados requererem essa exclusão, por escrito, junto ao Daycoval e às demais Instituições Participantes ou quando encerrarem a totalidade das contas de depósito elegíveis à participação no DDA que mantenham junto às Instituições Participantes. O Cliente e os Sacados Agregados estão cientes que a exclusão definitiva somente ocorrerá quando todas as Instituições Participantes efetivarem o pedido.
4.2. Após a adoção das providências previstas na cláusula anterior, com a consequente exclusão definitiva do DDA, os boletos de cobrança serão novamente enviados em papel ao Cliente e aos Sacados Agregados, exceto aqueles que já tiverem sido demonstrados por meio do DDA até a data dessa exclusão por todas as Instituições Participantes.

5. Com o pedido de exclusão do DDA, o Daycoval disponibilizará ao Cliente, uma relação com todos os boletos de cobrança registrada pendentes de pagamento atualizados até a data daquele pedido, para que o Cliente ou seus Sacados Agregados possam providenciar seus pagamentos.

5.1. Fica sob exclusiva responsabilidade do Cliente a entrega aos seus Sacados Agregados da relação informada na cláusula 5 acima no que tange aos boletos de cobrança registrada emitidos contra estes, para que os Sacados Agregados, quando for o caso, providenciem o pagamento desses boletos de cobrança.

6. O Daycoval poderá cobrar tarifa pela prestação dos serviços objeto deste Termo, conforme Tabela Geral de Tarifas, disponível em qualquer um de suas agências, em vigor na data da prestação dos serviços. 
6.1. A discordância do Cliente ou do Sacado Agregado quanto à cobrança da tarifa deverá ser comunicada por escrito ao Daycoval e ensejará o encerramento da prestação destes serviços pelo Daycoval.

6.2. O Cliente e os Sacados Agregados autorizam o Daycoval, durante o prazo de vigência deste Termo, a debitar de suas contas correntes a tarifa pela prestação dos serviços aqui pactuada. 

7. Os serviços objeto deste Termo serão prestados por prazo indeterminado. Qualquer uma das partes poderá rescindir o presente termo, mediante notificação escrita à outra parte, observadas as condições para exclusão do sistema DDA acima previstas. 

8. O presente Termo começará a vigorar a partir de 19 de outubro de 2009, podendo tal data ser prorrogada, a critério do Daycoval, mediante notificação ao Cliente. 
9. Fica eleito o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo para conhecer das questões que dele se originarem, podendo a Parte demandante optar pelo foro do domicílio da Parte demandada se assim o desejar.

E, por estarem assim, certos e ajustados, firmam o presente em 2 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, juntamente com as testemunhas abaixo nomeadas e assinadas.
[Local e data]
______________________________



__________________________________

Banco Daycoval S/A





[Nome/Razão Social do Cliente]
Testemunhas:
1._____________________________



2._________________________________

Nome:







Nome:

RG:







RG:

SAC DAYCOVAL 0800 775 0500

Central de Atendimento para Deficiente Auditivo 0800 775 2005

Ouvidoria 0800 777 0900  
ANEXO I 
ADESÃO DOS SACADOS AGREGADOS

Cliente: Inserir Razão Social/Nome
Termo de Adesão ao Sistema de Débito Direto Autorizado – DDA firmado em      /     /     
	a) Razão Social/Nome
	CNPJ/CPF

	     
	     

	Endereço
	Nº
	Complemento

	     
	     
	     

	Tipo de Pessoa:      
	CEP
	Cidade
	UF

	
	     
	     
	     

	Agência:

     
	Conta Corrente: 
     
	E-mail:      


	b) Razão Social/Nome
	CNPJ/CPF

	     
	     

	Endereço
	Nº
	Complemento

	     
	     
	     

	Tipo de Pessoa:      
	CEP
	Cidade
	UF

	
	     
	     
	     

	Agência:

     
	ContaCorrente:
      
	E-mail:      


	c) Razão Social/Nome
	CNPJ/CPF

	     
	     

	Endereço
	Nº 
	Complemento

	     
	     
	     

	Tipo de Pessoa:      
	CEP
	Cidade
	UF

	
	     
	     
	     

	Agência:

     
	Conta Corrente:
     
	E-mail:      


	d) Razão Social/Nome
	CNPJ/CPF

	     
	     

	Endereço
	Nº
	Complemento

	     
	     
	     

	Tipo de Pessoa: 
	CEP
	Cidade
	UF

	
	     
	     
	     

	Agência:

     
	Conta Corrente:
     
	E-mail:      


	e) Razão Social/Nome
	CNPJ/CPF

	     
	     

	Endereço
	Nº
	Complemento

	     
	     
	     

	Tipo de Pessoa: 
	CEP
	Cidade
	UF

	
	     
	     
	     

	Agência:

     
	Conta Corrente: 
     
	E-mail:      


	f) Razão Social/Nome
	CNPJ/CPF

	     
	     

	Endereço
	Nº
	Complemento

	     
	     
	     

	Tipo de Pessoa:
	CEP
	Cidade
	UF

	
	     
	     
	     

	Agência:

     
	Conta Corrente: 
     
	E-mail:      


Através do presente Anexo I ao Termo de Adesão ao Sistema Débito Direto Autorizado, as pessoas físicas e/ou jurídicas acima qualificadas, aderem ao sistema Débito Direto Autorizado (“DDA”), na condição de Sacados Agregados, conforme pactuado no Termo de Adesão ao DDA assinado pelo Cliente acima descrito, declarando, sob as penas da lei que: (a) receberam uma cópia do Termo de Adesão; (b) estão cientes e concordam com todas as obrigações previstas em tal Termo de Adesão. O presente Anexo, uma vez assinado pelas partes, passará a fazer parte integrante e inseparável do Termo de Adesão ao Sistema DDA para todos os fins de direito.
 Inserir Local e Data
____________________________




_______________________________
Banco Daycoval S/A





[Razão Social/Nome do Cliente]
_______________________________




___________________________________

[Sacado Agregado A]





[Sacado Agregado B]

_______________________________




___________________________________

[Sacado Agregado C]





[Sacado Agregado D]

_______________________________




___________________________________

[Sacado Agregado E]





[Sacado Agregado F]

